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Estado do Ruo de Janeiro 
Cainara Municipal de São  Pedro da Aldeia 

RUA HERMÓGENES FREIRE DA COSTA, 179 

PROJTO DE UI OlEINAR NP aOL 12002 
Altera dispositivo da lei Complementar 025, de 
14 de setembro de 2001. 

A CÂMARA MNICIPAIL DE SÃO PEDRO DA AlDEIA, no uso de 
sua5  obrigages legais, 

ECRETA 

Art. 1 • Pica sprjmjdo os Incísos IV e V do art. 25; parágrafos 

IQ e 22 do art, 27, Art, 30, Inciso III do Art. 105, da 
lei Complementar n9 0251  de 14 de setembro de 2001. 

Art. 22 ..Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, rev 
gando as disposiçaes em contrário. 

J U 5 TIP I CAT I VA 

Visam os vereadores su.bfirmados, resgatar o direito 	a 
Cidadania e corrigir uma injutiqa social, onde aqueles que 	por 

t6da a sua vida prestara seus serviços em prol da Comunidade Ai- 
deense. 
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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
RUA HERMÓGENES FREIRE DA COSTA, 179 
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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 

L Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179  J COMISSÃO PE1U44(LWENTE DE JUS'FICA E REDACÃO 

Exmo.Sr.Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Vereador JOSÉ VALDEZIR PEREIRA DE LIMA 

EMENDA ADITiVA 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMNTAR N° 008/2002. 

O Vereador abaixo subscrito, na forma regimental, vem perante Vossa 
Excelência, apresentar EMENDA ADITIVA, ao art. 20, do PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 008/2002, da Lavra do Vereador José Alves e outros, que altera 
dispositivo da Lei Complementar n° 025, de 14 de setembro de 2001, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 	 - - 

iía 
"Art. 20  - Esta 1EI-entrern *vigoríia data de sua publicação, 
produzindo seus'cfeito a jartir de 10  de janeiro de 2002." 

, 
- 

Sala  das SessôesRJ),23 de abril de 2002i. 

jfr 1 

\ =/7erea or PL 



Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

' 	Rua Hermógenes Freire da Costa, 179 
) COMISSÃO PERLIIANENTL DE JUSTIÇA E IIEDACÁO 

'ORO DA 

Exmo.Sr.Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Vereador JOSÉ VALDEZIR PEREIRA DE LIMA 

EMENDA ADITIVA 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMINTAR N° 008/2002. 

O Vereador abaixo subscrito, na forma regimental, vem perante Vossa 
Excelência, apresentar EMENDA ADITIVA, ao art. 21, do PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 008/2002, da lavra do Vereador José Alves e outros, que altera 
dispositivo da Lei Complementar n° 025, de 14 de setembro de 2001, passando a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 20  - Esta LEI !-entrá'vigôra data de sua publicação, 
produzindo seus efeito a partir de 10.dc janeiro de 2002." 

Sala das Sessões(RJ),23 de abril de 2OO2 
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